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I - RELATÓRIO 

1 - Histórico: O Sr. Diretor da Faculdade de Medicina de Jundiaí so-

licita a contratação de Armando de Aguiar Pupo para 

exercer as funções de Professor-Titular,junto ao Departamento de 

Medicina - Disciplina Endocrinologia - daquela Escola. 

2 - Fundamentação: Formado em 1958, pela Faculdade de Medicina da 

USP, o interessado freqüentou vários cursos de 

extensão e aperfeiçoamento. Recebeu bolsa de estudos para está-

gio e pesquisas nos Estados Unidos. Tem grande experiência no 

setor ensino, tendo ministrado cursos, conferências, palestras e 

aulas a convite de varias instituições. Participou de simpósios 

e Congressos mêdicos onde apresentou inúmeras comunicações cien-

tificas. Desenvolveu pesquisas financiadas pela FAPESP; ocupou 

cargos administrativos. É Doutor (1967) e livre-docente (1970) 

pela Faculdade de Medicina da USP. Publicou 22 trabalhos e tem 

6 em andamento. Colabora com a Faculdade interessada desde 1972. 

É docente da Faculdade de Medicina da USP. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação de Armando de Aguiar Pupo 

para exercer as funções de Professor-Titular,junto ao Departamen-

to de Medicina - Disciplina na Endocrinologia - da Faculdade de Medi-

cina de Jundiaí. 

São Paulo, em 25 de maio de 1 974 

(a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota como seu Pare-

cer o Voto do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Frederico Pimentel Gomes, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Ban-

deira de Mello, Paulo Nathanael P. de Souza, Rivadávia Marques Júnior e 

Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 29 de maio de 1 974 

(a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da 

Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 26 de junho de 
1974 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior 
Presidente 


